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O Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim/RN, no uso das
atribuições legais, tendo em vista que o procedimento em epígrafe
transcorreu dentro dos parâmetros da legalidade, impessoalidade,
moralidade  e  publicidade  dos  atos  administrativos,  tendo  sido
observado o procedimento legal aplicável à espécie, como consta no
Parecer Jurídico acostado aos autos, HOMOLOGA e RATIFICA o
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 010/2022, junto à empresa J
D  A L V E S  M I S A E L  M E  -  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  o  n º
10.685.202/0001-78, com endereço a Rua Rio Jaguaribe, nº 13-A,
Emaus,  Parnamirim/RN  CEP:  59.148-666,  objetivando  a
Contratação de empresa para aquisição, de forma parcelada, de
gêneros alimentícios destinados ao atendimento das necessidades
do Poder Legislativo do município de Ceará-Mirim/RN, bem como
ao atendimento do Anexo Administrativo, assim como dos Gabinetes
dos  (as)  Senhores  (as)  Vereadores  (as),  preservando  sempre  o
melhor  atendimento  dos  serviços  prestados  por  esta  casa  aos
munícipes de Ceará-Mirim/RN, com proposta no valor global de R$
17.364,20 (Dezessete mil,  trezentos e sessenta e quatro reais e
vinte centavos), com fundamento no Inciso II, do art. 24 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, que define que é
Dispensável a Licitação para outros serviços e compras de valor até
10% (dez por cento) do limite previsto nos casos na alínea “a”, do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos
nesta  lei,  desde  que  não  se  refiram a  parcelas  de  um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada
de uma só vez.
 
Publique-se.
 
Ceará-Mirim/RN, em 28 de março de 2022.
 
 
KAIO CESAR CARNEIRO
Presidente da Câmara Municipal de Ceará-Mirim
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